
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Construção  de  uma  Escola  Municipal  de
Educação  Básica  -  EMEB  no  bairro  Santa
Terezinha.
 

À Secretaria Municipal de Educação – SME
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Construção de uma Escola Municipal de Educação Básica - EMEB no bairro Santa Terezinha. 
                                                               JUSTIFICATIVA 
O bairro começou a ser habitado em 2015, e, conta com aproximadamente 4.500 imóveis e cerca de 20
mil moradores. Já são 11 anos a espera da construção de uma unidade escolar. Daí a necessidade de
implantação de uma Escola Municipal de Educação Básica - EMEB que possa atender toda aquela
comunidade. 
Há uma grande demanda de crianças de 4 a 11 anos, que estão se deslocando pra outros bairros
distantes, causando problemas às famílias. 
Portanto, faz-se necessário, a Prefeitura de Cuiabá providenciar projetos e recursos necessários para
viabilizar Construção de uma Escola Municipal de Educação Básica - EMEB no bairro Santa
Terezinha. 
  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 1 de abril de 2026.
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